
LEI MUNICIPAL Nº 0935
Abre Créditos Suplementares no valor de CR$ 50.870,00.

ALVINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Sp�o abertos os seguintes créditos Suplementares

no valor de CR$ 50.870,00.
a) Lei nº 102, de 21-5-1950...............CR$ 50.000,00
b) Lei nº 131, de 28-701951...............CR$ 450,00
c) Lei Nº 131, de 28-7-1951...............CR$ 420,00

Total a Suplementar..................CR$ 50.870,00
Art. 2º - Servirá de recurso ao adicional supra, o produto

da maior arrecadaçpAo a se verificar no corrente exercício, pela
rubrica 6.12.0 - Divida Ativa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 7 de dezembro de
1951.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Secretária
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